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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 256/2010

SOBRE: Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes nos postos das
empresas de ônibus' da Rodoviária de Sorocaba, bem como nos transportes,
sobre a gratuidade de passagem efou desconto para idosos em viagens
interestaduais.

Esta comissão apresenta a seguinte redação:

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art. 1° Toma obrigatória a afixação, nos postos das empresas de
ônibus da Rodoviária de Sorocaba, bem como nos transportes, de cartaz com o Decreto
n" 5.934, referente a Lei Federal n? 10.741/03, que concede ao idoso gratuidade na passagem
e/ ou desconto de 50% em viagens interestaduais.

Art. 2° A Prefeitura Municipal desenvolverá campanhas de
divulgação sobre os benefícios do Decreto n° 5.934.

§ 1° O cartaz deve conter os dizeres: "No sistema de transporte
coletivo interestadual observar-se-a, nos termos da legislação específica: a reserva de 2
(duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igualou inferior a 2 (dois)
salários-mínimos; desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das
passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior
a 2 (dois) salários-mínimos".

§ 2° Os estabelecimentos e veículos previstos no art. 1° desta Lei
serão responsáveis pela confecção e afixação dos cartazes de forma clara e visível a
todos os freqüentadores.

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
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